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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 0:Z0/GAP/2024 

"Dispõe sobre a nomeação de pessoal para 
cargo de provimento em comissão". 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o disposto no Art. nº 59, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, bem ainda na Lei nº 368 de 29 de novembro de 2021. 

RESOLVE: 

Art. l°. Fica Nomeado o Sr. BEGSON FELIPE QUEIROZ ARAUO, 
inscrito no CPF sob o nº 095.994.543-16, para o cargo de provimento em comissão de 
CHEFE DE DIVISÃO DE ALMOXARIFADO BENS E PATRIMÔNIO-DABP, 
junto a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda. 

Art. :z•. Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Ilha Grande - PI, 05 de fevereiro de 2024. 
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Prefeita Municipal de Ilha Grande -PI 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS 
Praça Gov. Alberto Silva, 442/Centro • fone (089) 3537•1186 
CNPJ 06.554.059/0001-08 
E•mail: pmempi@hotmail.çom 

A VISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.004/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: N° 004/2024 

A Prefeitura Municipal de Eliseu Martins-PI, inscrito no inscrito no CNP J/MF sob o nº 
06.554.059/0001-08, com sede na Praça Gov. Alberto Silva, 442/Centro, centro, no Estado do Piauí, 
por intermédio do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, com fundamento no art. 75, § 3°, da 
Lei nº 14.133/2021, torna público que pretende realizar a dispensa de licitação adiante especificada, 
podendo os eventuais interessados apresentarem propostas de preços, acompanhadas dos respectivos 
documentos de habilitação, oportunidade em que a Administração selecionará a mais vantajosa: 

❖ OBJETO: Aquisição de tampo para mesa de professor, aluno e cadeirante para a Prefeitura de 
Eliseu Martins. 

❖ VALOR ESTIMADO: R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais) 
❖ DATA LIMITE PARA ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO: Prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do primeiro dia útil seguinte ao da 
publicação do presente aviso na imprensa oficial, conforme art. 183, § 1°, inciso l, da Lei nº 
14.133/2021, no horário de funcionamento do órgão, 08.00 às 13:00, conforme art. 183, § 2º, da 
Lei nº 14.133/2021. 

❖ FORMA DE ENVIO: As propostas de Preços e os documentos de habilitação deverão ser 
entregues ao Departamento de Licitações e Contratos Administrativos, presencialmente, no 
endereço informado no preâmbulo, ou eletronicamente, mediante e-mail ao endereço 
"cpldeeliseumartins@gmail.com". 

❖ ACESSO AO TERMO DE REFERÍNCIA: Estará disponível aos interessados no site 
institucional da Prefeitura Municipal de Eliseu Martins 
(https: //transparencia.eliseumartins.pi.gov.br/) e por solicitação por e-mail ao endereço eletrônico 
do Departamento de Licitações e Contratos Administrativos (cpldeeliseumartins@gmail.com). 

❖ FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso Il, da Lei nº 14.133/2021. 

Demais informações poderão ser solicitadas ao Departamento de Licitações e Contratos 
Administrativos, presencialmente, no endereço informado no preâmbulo, ou eletronicamente, 
mediante e-mail ao endereço "cpldeeliseumartins@gmail.com". 

Eliseu Martins (PI), 09 de fevereiro de 2024. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS 

Praça Gov. Alberto Silva, 442/Centro 
CNPJ 06.554.059/0001-08 

E-mail:pmemni@hotmail @m 
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DECRETO N•. 04 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024. 

'Oispõe sobre a Programação Financeira e o 
Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso para o exercício financeiro de 
2024, com fundamento no disposto nos arts. a• 
e 13 da Lei Complementar n•. 101 , de 04 de 
maio de 2000, arts. 47 a 50 da Lei Federal n•. 
4 .320, de 17 de março de 1964, e dá outras 
providencias". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ELISEU MARTINS, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto nos arts. a• e 13 da Lei Complementar 
Federal n•. 101 , de 04 de maio de 2000, arts. 47 a 50 da Lei Federal n• . 4.320, de 17 de 
março de 1964, e , objetivando assegurar o cumprimento das metas fiscais na execução da 
Lei Orçamentária de 2024. 

DECRETA: 

Art. 1• - A programação da execução financeira, relativa ao orçamento fiscal 
e da seguridade social do município, para o exercício financeiro de 2024, será estabelecido 
mediante estimativa do fluxo de receita e o cronograma de execução mensal de 
desembolso. 

Parágrafo Único - A programação financeira consiste no disciplinamento da 
execução orçamentária, tendo como base o provável fluxo de ingresso para fazer face a 
distribuição dos recursos, segundo as prioridades do Governo e as metas fiscais 
estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 2• - O fluxo da execução das receitas constantes na Programação Financeira 
Mensal indica a estimativa de arrecadação do município, em cada mês e no exercício, 
compreendendo as receitas de todas as fontes de recursos, na forma do Anexo 1, deste 
decreto. 

Art. 3• - O cronograma de Execução Mensal de Desembolso compreenderá as 
despesas consignadas ao órgão da Administração Direta e Indireta, inclusive Fundo 
Especial, consolidado no Anexo li, deste decreto. 

Parágrafo Único - O Cronograma de Execução Mensal de Desembolso está 
vinculado ao efetivo cumprimento da Programação Financeira estabelecida neste decreto, 
devendo o poder executivo promover a limitação de empenho, visando a inocorrência de 
déficit, em caso de desempenho a baixo da arrecadação mensal de receita prevista. 

Art. 4• • A verificação do cumprimento da Programação Financeira far-se-á 
bimestralmente, e se verificado o desequilíbrio fiscal, o ajuste aos limites estabelecidos por 
este Decreto deverá ser promovido, no bimestre seguinte. 

Art. 5• - A despesa com pessoal e encargos sociais não poderá exceder a 54% da 
Receita Corrente Líquida, nos termos da Lei Complementar n• 101, de 2000. 

Parágrafo Único - Somente será admitida despesa superior ao limite estabelecido 
no caput com o objetivo de pagamento da folha com o pessoal efetivo. 

Art. s• - Não serão objeto de limitação as despesas destinadas ao pagamento do 
serviço da dívida e as ressalvadas pela Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Ar!. 7fl - O Desdobramento das Receitas Previstas em Metas Bimestrais se 
encontra demonstrado no Anexo Ili deste Decreto, as quais servirão para dar suporte o 
cumprimento da Programação Financeira estabelecida no item anterior. 

Art. a• - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir de 02 (dois) de janeiro de 2024, revogados as disposições em contrário. 

ELISEU MARTINS-PI, 09 DE FEVEREIRO DE 2024. 
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ALDIMAR DE SOUSA DIAS 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 446. 791.063-87 
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